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E§'ll'ADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPAL NQ 1.191/93

RECONHECECOMO UTILIDADEPÚBLICAA ENTI-

DADECLUBEDASDAMASDA FRATERNIDADEAcA
CIA DOTAPAJÚS,E DA OUTRASPROVIDÊNCIAS.

A CÂMARAMUNICIPALDE ITAITUBA, ESTADODOPARA,Apro-
vou, Estatui e Eu Sanciono e Publico à seguinte Lei:

ARTIGOlQ - É reconhecida como UTILIDADEPÚBLICAà Entidade CLUBE DAS
DAMASDA FRATERNIDADEACAcIADOTAPAJÚS,com Sede na Rodo-
via Transamazônica Km01, na Cidade de Itaituba.

ARTIGO2Q - A Entidade beneficiada com a presente Lei, está sujeita às
normasestabelecidas.na Lei Municipal nQ1.104/91.

ARTIGO3Q- Esta Lei entrará emvigor na data de sua publicat~o, fican-
do revogadasas disposições emcontrário.

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDE ITAITUBA- ESTADODOPA-
RA,em05 de Janeiro de 1.994.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÃ
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